
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

CONTRATO N." 007/2022.

INEXIGIBILIDADE N" 003/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 07/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO
CONTRATANTE, A CÂMARA MUNICIPAL DE
FORMOSA DO RIO PRETO/BA - DO OUTRO,
COMO CONTRATADO, O SR. ANDRÉ LUÍS
ARAÚJO BATISTA.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, de um lado
como Contratante A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, com a sede na Praça Dr. Altino Lemos
Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia, CEP: 47.990-000, inscrita no CNPJ N.°
63.079.453/0001-75 representado pelo Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal, HERMÍNIO
CORDEIRO DOS REIS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 04.950,711-70 SSP/BA,
inscrito no CPF sob o n° 476.100.855-53, devidajnente autorizado a firmar este ajuste nos termos que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de Formosa do Rio Preto - Estado da Bahia, doravante designado
CONTRATANTE, e a Pessoa Física o Sr. André Luís Araújo Batista, inscrito na OAB N° 39248/BA,
CPF N° 033.047.845-19 e RG n° 1260921689 SSP/BA, residente a Rua da Ladeira, n° 71, Centro
Formosa do Rio Preto/BA, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si ajustado o presente
CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais instituídos pela Lei n." 8.666, de 21/06/93, e as
Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui o presente instrumento a contratação de asscssoria jurídica para atuar no acompanhamento
de processos do interesse do Legislativo Municipal, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios -
TCM, para atender a necessidade da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto - Bahia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS NORM.\S DE REGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes nonnas:
I) Leis n° 8.666, de 2] de junho de .1993, n° 8.883, de 8 de junho de 1994 e n° 9.648, de 27 de maio de
1998 e demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal;
II) Lei Complementai- r\° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de
2014.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VEICULAÇÃO.

3.1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da Inexigibilidade de licitação
promovida, Inexigibilidade n° 003/2022, Processo Administrativo n° 007/2022, em que á
CONTRATADA foi ratificada o objeto.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E PAGAMENTO

4.1. O valor do presente contrato é de até R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), de
acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA Na Cotação

Praça Dr. AIlino Lemos Saniiago, n" 121 - Cenlro - Formosa do Rio Prclo-Bahia-CEP 47.990-000
CNPJ; 53.079.453/0001-75 -Tcl.: (77) 3616-2430 -Site Oricial: xww.camaraformosadorioprcto.ba.gov.br

Processo: 18569e22 -  D
oc. 4 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: H
E

R
M

IN
IO

 C
O

R
D

E
IR

O
 D

O
S R

E
IS - 26/03/2022 13:32:44

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a44339f8-8554-44f7-9635-06ec7ef85696



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

de Preço da Inexigíbilidade n° 003/2022, entendido este como preço justo e suficiente para a execução do
presente objeto de contrato,

4.2. O pagamento será realizado em 11 (onze) parcelas de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), de
acordo com a solicitação após a emissão da Nota Fiscal, acompanhada do boletim de medição de ser\'iço.
relatório de descrição de insumos e mão de obra, bem como das certidões de regularidade fiscal do item
4.2.1. Na Nota fiscal estarão inclusos todos os custos e despesas inerentes à sua execução, seguros, custos
previdenciários, impostos e taxas de qualquer natureza, de acordo com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, que é parte integrante deste, entendido este como preço justo e suficiente dos serviços,
objeto deste instnunento.

4.2.1. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Prova de regularidade fiscal da
contratada, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de
validade expresso na própria certidão, composta de:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;
b) Prova de situação regular perante a Secretaria da Fazenda do Estado;
c) Prova de situação regular perante a Fazenda Municipal;
d) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho;
e) Boletim de medição de serviço;

4.3. A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a
documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da abertura
do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato.

4.4. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a entrega do
bem, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, após a apresentação da(s) nota(s) fiscai(is)/fatura(s) conferida(s) e aprovada(s) pelo setor
de liquidação do Legislativo.

4.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as
necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua reapresentaçâo
para efeito de pagamento.

4.6. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de pretexto
para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato

4.7. Em se tratando de execução de serviço, serão divididos da seguinte maneira: o valor global dos
serviços 40% (quarenta por cento) referem-se aos custos da CONTRATADA, tais como despesas com
materiais, insumos, hospedagens e alimentação, e 60% (sessenta por cento) referem-se à prestação dos
serviços aqui estipulados. A empresa deverá emitir o relatório.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decoirentes do presente contrato estarão alocadas na seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 01.01.00- Câmara Municipal de Fonnosa do Rio Preto
Atividade: 01.031.001.2001-Gestão das Ações do Poder Legislativo
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.
Fonte de Recurso: Duodécimo.
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

ReeqwuIrio econômtoÍ^ REPACTUAÇÃO de preços e do
1) DO REAJUSTE

°  oomo dos eventuais
2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS

.t^Tm^daTirar^^^^ interregno mínimo de 12 (doze)
adotada como data do orçamento a n.,P a nL?? r ' . repactuação. Será

vS^ f iSS rTür - í ítsSpSís

3) DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

falít™r 1'"''""'''"° «^""«mico-financeiro do instrumento contraUtal na hipótese de sobreviverem
execucrdõ a Zdô" conseqüências incalculáveis, retardadores ou itnpeditivos da
.eaeLatrtÍ:2ra^e™ar:;.^m'Z;Zi;:T,
fc^CoSo" ''P™ demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos custosdo Contrato, dev.datnente justificada onde tal demonstração será analisada nela Pre&.m a nara
verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E RENOVAÇÃO

sua a° Sa^' ° CONTRATO até 31 de dezembro de 2022, iniciando na data da

/eriodrlê ío td"''? indicado achna o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivospenedos de 12 (doze) meses, ate o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2°.

™u/nofo' í' TT'"? CONTRATO ficarão sujeitas ao mteresse da Cátnara quanto
Ss Src^ô ' Prabcados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as

Ar5rinc.'o n dTuS/qf'™ -"i™- T-o Aditivo, de acordo com os
CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

8.1. DA CONTRATANTE

t" ° ''f o T ^C"idcces que detenham conhecimento da execução doobjeto deste Termo de Referência;
8.L2. Especificar e estabelecer normas e diretrizes para execução dos serviços ora contratados
definindo as priondades e regras de atendimento às localidades e aos usuários, bem como os prazos e
etapas para cumprimento das obrigações;
8.1.3. Redefinir os prazos para execução do objeto, em conjunto com a contratada, caso alguma situação
excepcional venha impactar as atividades;
8.1.4. Efetuar o pagamento à contratada no prazo da Cláusula do pagamento deste contrato.
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

3™™:rrsr ^ ™''°""com o finnado, P0dendo\r8n°'q„Tlqãnetpo''?'t'r^^^ ° ™ ''csacordo
inadequados; ^ ^ subshtu.ção dos que julgar insuncientes ou

RTe6uIaridades,garantídoocontraditónTe^^^^^ e contratuais depois de constatadas as
necessárias àexccuçã™dol;^^^^^^ ^ infomiaçoes, esclarecimentos, documentos e demais condições
deligLtroUd:^^^^^^ ff-trato, por servidor especialmente
nome dos empregados eSZZ IvM . detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
competente para as providências cabíveis ^ «"caminliando os apontamentos à autoridade

■ ssc:;:: —««- - -.  . . Exigir o cumpnmento de todas as obngações assumidas pela CONTRATADA de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Sri.M. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as

itSo'' CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

8.2. DA CONTRATADA

8.2.1. Prestar os ser\dços dentro dos prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.2.2. Executai" o Serviço mantendo todas as condições de qualidade originais;
8.2.3. Atender prontamente aos serviços solicitados pela contratante;
8.2.4. Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de negligência,
impericia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decoiientes da qualidade do Serviço.
8.2.5. Organizar a execução dos serviços, quanto à definição operacional, acompanhamento das
atividades e alocação da equipe devidamente qualificada;
8.2.6. Tratar reservadainente com a Câmara, sob pena de responsabilidade civil, pena! e administrativa,
sobre todo e qualquer assunto de interesse da contratante ou de terceiros de que tomar conhecimento em
razão da execução do objeto deste Teraio, devendo orientar seus empregados e prepostos nesse sentido.
8.2.7. Comunicar à contratante, por escrito, quando verificar condições inadequadas de execução do
objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação do serviço, apresentando razões
justificadoras, que serão objeto de apreciação pela contratante;
8.2.8. Substituir, sempre que exigido pela contratante e independentemente de justificativa por parte
desta, qualquer empregado ou preposto, cuja atuação, pennanência ou comportamento sejam julgados
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço
público;
8.2.9. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no contrato;
8.2.10. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na inexigibilidade de Licitação; ^
8.2.11. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários e comerciais,
resultantes da execução do contrato;
8.2.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado cora a contratante;
8.2.13. Indicar 01 (uin) representante legal, dedicado exclusivamente ao relacionamento com a
contratante;
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

smíl^llTaté 25? ZT" <•' "" q"= se fieeren, nos
Inc3l aLt da uSe/M;" "" "" «'

s^lídfadot <•''=''» 8= não adquirir a totalidade dos serviços
raoüfo onJTa''' " 80 constante nas solicitações do Sr. Presidente e da propostanaquilo que não contranar as disposições deste instrumento:

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS:

""1"' """tr^nr com a CONTRATANTE c toda a Administração Pública
con?a7õ bf Munmipal, pelo prazo de ale cinco anos, sem prejuízo das multas previstas nestecontrato, bem como das demais commações legais, garantida prévia e fundamentada defesa, o licitante
mIÍÇ*

validade da sua proposta não celebrar o Contrato, inclusive nas
hipóteses previstas no paragrafo unico do Art. 40 e no Art. 41 da Lei 12.462/2011-
9 L2 - Deixar de entregar a documentação exigida neste contrato e anexos ou apresentar documento falso*

o 1 a" o ';etardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo iustificado;.  .4 - Não mantiver a proposta, salvo se ein decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
9.1.5 - Praticar atos fraudulentos na execução do Contrato;
9.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ou
9.1.7- Der causa à inexecuçào total ou parcial do Contrato.

CONTRATANTE^° implicará ainda o descredenciamento do

apíiLm\VnScM^^ criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei n° SM6Í93,
9. 2 - Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, a CONTRATANTE poderá aplicar sanções de

9 f TnZ mTpTr? cumprimento das cláusulas contratuais.
.nnivJ . responder por qualquer indenização suplementar no montanteguivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do artigo 416, do Código
9.4 - Pela mexecuçào total ou parcial do Contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá
ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

9A1 - ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a Contratada descumprir qualquer
obngaçao e sera expedido pelo Gestor/Fiscal do Contrato ou seividor responsável pelo recebimento do
objeto da Itcitaçao, se o descumpnmento da obrigação ocoirer na fase de execução do objeto, entendida
desde a r^usa em retirar a nota de empenho ou em assinar o Contrato, nos seguintes casos*
JA. U - Quando a licitante se recusar a retirar a nota de empenho ou a assinar o Contrato, por um período
de 5 (cinco) dias uteis contados do vencimento do prazo para retirada ou assinatura*
9.4. L2 - Quando a licitante convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou ensejar o
retardamento na execução do seu objeto, por um período de 5 (cinco) dias úteis contados do vencimento
do prazo para inicio da execução do objeto;
9.4.1.3 - Quando se tratar do fornecimento, caso seja identificado atraso superior a já especificado

cumprimento das metas em relação ao solicitado, não justificado pela empresa

9.4ri .4 - Quando a licitante descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto deste Contrato sendo
a advertência registrada e fundamentada em documento específico.

^  pecuniária que será imposta à Contratada, pelo Ordenador de Despesas daLUN1RATANTE, por atraso injustificado na execução do objeto da licitação ou inexecuçào do mesmo
sendo esta parcial ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais:
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
9.4.2.1 - Nos casos de atrasos:

^  ceritesiiiios por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da licitação,calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, vírgula, nove por
cento), que corresponde ate 30 (trinta) dias de atraso;

«"'O) por dia de atraso, na entrega do objeto da licitação,c^culado, desde o pnmeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter
exc^cional, e a cnteno da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
yA2.L3 - 5/o (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo de entrega
objeto da Iicitaçao, sem prejuízo da aplicação do disposto nos subitens 9,4.2.1.1 e 9.4.2.1.2;

9.5 - Nos casos de recusa ou inexecução:

9^5,1. - 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa injustificada do
S  " instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido
Ladimplenie '"execução parcial do objeto da licitação, calculado sobre a parte
9.5^2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do objeto da licitação
ou descumpnmento de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega.

fonnalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 8°, da Lei
n 8-666/93 e sera executada apos regular processo administrativo, oferecido à Contratada a oportunidade
do contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação
nos termos do paragrafo do artigo 86 da Lei n° 8.666/93, observada a seguinte ordem:
y.5.j.l.. Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato;
9.5.3.2 - Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e
9.5.3.3 - Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

aplicada for superior ao valor da gai-antia prestada, além da perda desta, responderá à
Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor

descontada dos pagamentos evenmalmente devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados judicialmente. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em
dias comdos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente nonnal
na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.
9.5.3.5. - Em despacho, com fundainentação sumária, poderá ser relevado:

o  \ ̂  "5 execução do objeto deste contrato não superior a 05 (cinco) dias; e9. 5-3.5._. - A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.
A Ã A T. ̂ cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e agravidade da falta cometida, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

9^5.5, ■ Persistindo o atiaso por mais de 30 (üinta) dias, será aberto Processo Administrarivo com o
objeuvo de anulaçao da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do Contrato, exceto se houver
justificado interesse da CONTRATANTE em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo mantidas as
penalidades na forma do subitem 9.4,1.1 e 9.4.2,1,1.

9,6 - SUSPENSÃO; É a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de
contratar com a Administração, de acordo com os prazos a seguir:
9.6.1 - Por ate 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital os
documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, era original ou cópia

d^ncitaçâo^ definitiva, ou ainda, atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase
9.6.2. Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,
nao celebrar o Contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução
do Contrato. *

9.6.3. Por até 5 (cinco) anos, quando a Contratada:
9 6.3.1, Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando
obter, para si ou para outrem, vfmtagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;
9.6.3.2 - Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e
9.6.3.3 ■ Receber qualquer das multas previstas no subitem 9.4.2 e não efetuar o pagamento.

Santiago, n" 121 - Centro - Formosa do Rio Prcio-Bahia - CEP 47.990-000
CNPJ. 63,ü7y.4.'>3/OOOt-75 -Tcl.: (77) 3616-2430 -Site Oficial: ww-w.cainaraformosadorioprcto.ba.gov.br
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
9.6.3. - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão-

9.6.3,2 - A penal.iide de suspensão será publicada no Diário Oficial da União, Estado e Município.

oL°rTv'i^aTs'^ob"'' A declaração de n,idoneidade será aplicada somente pelooes or, a \ ista dos motivos informados na instrução processual

97 da ufií-tS'. 93, 94, 95 e
9-8 - Disposições gerais

p?onsrioi::ut™oTon:a;r^ ^ -—- -

9.8. i .2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

ilícitos pmticTd™'' ^ Administração em virtude de atos
9.9 - Do direito de defp<ta

9.9.1 - É facultado à CONTRATADA interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência.

3cZ da dê"cirdrr;:X^
Ordenador de Despesas do órgão CONTRATANTE, por intermédio da

n„ nif aphcou a sançao, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis
^r—b pVnr-.SSde""^° —
veLlnmln T™'" H°' etcluir-se-á o dia do inicio e incluir-se - á o do
contrário dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
9A4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal a aplicação

1 "Erdfr Bai;i:
o o Í -! * ̂  ® ° ®'" 9ue foi proferido o despacho.y.y.4.2 - ü prazo do impedimento para licitar e contratar;
9.9.4.3 - O fundamento legal da sanção aplicada; e

F^^rl" ° "" " ° ™'™™ ™ '"'9riçao no Cadastro da Receita
c"mDefelSnaía!XT'- ""f ^ ™ interposiçâo, a autoridade
nroTfnr — á f f ™f ° comunitara imediatamente ao órgão competente que por sua vezprovidenciara a imediata inclusão da sanção no Sistema de Cadastro.

919" Do assentamento em reyí.strns

!aicõls rnl,ÍHÍ'r°''"Ç'^!i' Oficiais da União, Estado e Município assanções aplicadas com fundamento nos subitens 9.4.1 e 9.4.2, as quais se formalizam por meio de simples
apostilamento e/ou registro em sistema, na forma do artigo 65, § 8°, da Lei n° 8 666/93

na enL'afc''"'°' ^ =■" dia de expediente no órgão ou
9-11 - Da sujeição a nerdas e ílann<

Lemos Santiago. n° 121 -Ccniro-FOTmosndo Rio Preto-Bahia - CEP 47 990 000
CNPJ:63.079.453AKKn-75-Td.:(77,36,6-243,.-SitoOf,dal: www.camar^f™^^^

Processo: 18569e22 -  D
oc. 4 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: H
E

R
M

IN
IO

 C
O

R
D

E
IR

O
 D

O
S R

E
IS - 26/03/2022 13:32:44

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a44339f8-8554-44f7-9635-06ec7ef85696



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato;

..4ri'pz:=rj:j.*X'sr ^V o atraso injustificado no início dos serviços"
V - a pardisaçjí dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração'

oan; e atMoÍou prc al^Z^^^ ^ »"
contrato; ^ '■"^"■Poração, não admitidas no edital e neste

a'".; P» --P-har e fisctdtzar

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado-

execução dTcoZm''' °" ' ™P-^ P-j"dique a

aííZTltrZ^ZtrpÜer:"^ "» P^sso,3 - A rescisão do contraio poderá ser:

Môtlr""''' previstos no Atl. 77 da Lei
in - judicia], nos termos da legislação"

-«"•.íi"""' •■-■'■"-■-i'~'i"—««-..t.—...d.»
;59H3=s:=;^^ -
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão" {
III - pagamento do custo da desmobilização ' /

Lsu^^Z^^SS^^ P --0. podendo
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

PMP? 2 - Formosa do Rio Prclo-Bahia - CEP 47 990-000CNPJ. 63.079.4.S3/OOOÍ.75-Tc!.: (77) 3616-2430-SiteOficial: wn.v.camararormosadorioprcS,^^^^^^
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

M^U^rCAMlLO Sas ""'"''TT "° »" "3 de janeiro de 2022, Senhora
"=■—-1.2. A fiscai,zaçao e o acompanhamento da exccnção deste inslrnmento ficarão a cargo do Responsáveis

;í;r.i":r *
omsos'' FORTUITOS, de força maior ou

solução se buscará mediante acordo emre íp^fs
cláusula décima terceira - DA GARANTIA DO OBJETO
ficando a°SNT=ílsrattÍSbSr"''^ ^
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

òl'ndId:;!*nt°e!Õ™™l"^

eCnâ^s^nçÍ dr,etSrafaSrsm^^^^^ ^ ^
Formosa do Rio Preto/BA, 07 de fevereiro de 2022,

ermínio Coríieiro dos ReisPresidente daOmara Municipal de Formosa do Rio Preto
C0WR4TA

André Lííís Araújo Batista,
0^ N° 39248/BA
CONTRATADO

TESTEMUNHAS;

i-1WirTr (fcíünfíL (ôli
CPF-.AH-:^ 71■■ 0^'}-33C^.3Hs, bi

cnp7 '«■-Bd,» -cep a7.990.oooeNPJ,6J.079.433/ÍK)(]J.75-Tel.:(77)3616.2430-S,tcOnci.i:m,w.™rdbnnosiidoriopreto.b,,8ov.br
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Quarta-feira

12 de Janeiro dR 2022 r , _6 - Ano IX-N° 459 Hormosa do Rio Preto 0!l, í;>! A>

LEGISLATIVO

;c

■W7] '

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

PQRI ARI A N" 04 tie 113 de jaiieiru de 2022

NOMEIA SERVIDORES PÚBLICOS PARA
ATUAREM COMO AGENTE FISCALI2AD0R E
ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.

form™r™ÍLto5esTdo da
Dos Reis nn Iisn H-.c • - i í"ícrminio Cordeiroa,e,HÍi.e;..„ » 1 ot '' '"'"í"'
I  ' 1 • ^ I V iiu <ui. //, inciso aJa cio Reizimento Inlernn

contnio- 'ietcrmina o acompanhamento e a tiscalizaçào da execução dosntralüs, por representante da adminisli-ação especialmente designado.

RESOLVEr

Artigo r - Designar as sc^idoras Melissa Camilo Dias, matrícula n° OiX e Ma^na
Domingas Rodrigues de Oliveira, matrícula n" 0t)6, para atuarem como equipe^dc
fecsia,, „cahzaçao c avahaçào da execução do objeto dos contratos adminisirativo.s
t-clcbrados no âmbito deste Poder Legislalivo.

Artigo 2" - Os setores competentes deverão disponibilizar à equipe ora designada, cópias
isicds c/üu digitalizadas dos contratos, aditivos, anexos, projeto básico c icrnio de

«ctcrcneia. imediatamente após a sua publieação. Como também as respectivas faturas c
medições, sem prejuízo de outros documentos que o Fiscal entender necessários ao
exeicicu) da fiscalização, para o cumprimenlo do disposto no arl. 67 da Lei n" 8.666/93.

Artigo 3" - Compete aos gestores/fiscais de contrato avaliar a boa execução do objeto
pactuado, exercendo atividades de acompanhamento, fi .scalizaçàü, controle c orientação
devendo ainda: '

I - Anaíi.sar SC o.s termos dos contratos, convênios e/ou acordos celebrados atendem as
normas legais e a finalidade in.stitucional c parlamentar deste Poder Legislativo, com
vistas ao ínterc.s.sc piibiieo;

CNI J. fO.07V.JSJ/0ÜUI.7S - Tcl.: (77) 3610-2430 Si.c OIÍcIdI wx. w,c.nuiDrüM.u.sa.I.uinp,e.o.bB.i;uv.t„
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LEOlSLATiVO Formosa do Rio Preto 12 dc Janeiro de 2022
■  7-Ano IX-N-459

- v,:i

Câmara Municipal de Fomiosa do Rio Preto-BA

II - Receber documentos fiscais, fatiiiius, medições, atestados, crnnogramas fisico-
financeiros e quaisquer outros documentos pertinentes, e emitir pareceres e/ou atestados
sobre a regularidade do objeto pactuado, encaminhando-as ao setor financeiro ate 05
(cinco) dias do seu recebimento, se não houver recusa;

III - Emitir parecer recusando bens e serviços que não estejam de acordo com o objeto
pactuado ou não atendam as normas legais vigentes, encaminhando as recomendações
c/ou providencias que eiucndcrcm necessárias à correção de possíveis distorções c/ou
aplicação dc penalidades ao contratado;

IV - Acompanhar o prazo dc vigência dos contratos, bem como recomendar ao gestor a
prorrogação do contrato ou realização de um novo processo licilalório dc acordo aos
interesses públicos c cconomitidadc da conlialaçào;

V - Emitir parecer ou solicitar justificativa técnica ou jurídica, sobre as alterações
demandadas dos contratos e seus aditivos, principalmente com vistas às prorrogações,
supressões, adições e reajustes dc preços;

VI - Notificai- formalmente a empresa comratada, por escrito, em caso de omissões,
distüiçõcs, negligencias, irregularidades c/ou qualquer fato que comprometa a boa
execução do objeto pactuado, como também prestar esclarecimentos das questões que
e.stcjam sob sua competência;

Vil - Comunicar a Mesa Diretora, ao responsável pelo Controle Intcnio c A.sscssoria
Jurídica, trinta dia.s antes do termino do contrato, os ca.sos de omissões, distorções,
neg!igencia,s e irregularidades não .sanadas durante a execução do contrato.

Artigo 4° - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo c irrc,strito acesso aos autos do
processo administrativo relativo aos Contratos sob liscalização.

Artigo S" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 03 de janeiro de 2022.

HERMINIO CORDEIRO DOS REÍS

- Presidente da Câmara Municipal •

1'rava l)f. Allimi Lcnit«i Sanliago. n" 121 - Cctilio - Fiinnii.sa do Kio frclo-Baliia - CP.l' 47.'WO-llUO
CNHJ: 6J.Ü7y.'l53/ü()01-75 -Tci.: (77) 3616-2430 Site ülicia!: www.canuiaibrmosJiluriuiirelu.ba.gov.bi
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

AVISO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2022.

INEXIGIBILIDADE N" 003/2022.

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO- ESTADO DA BAHIA, no uso
de suas atribuições legais, confonne consta no Processo a manifestação da Comissão Permanente de
Licitação, e de acordo com o Parecer da Assessoria Jurídica deste Legislativo, Resolve RATIFICAR
E HOMOLOGAR o resultado da Inexigibilidade N° 003/2022, a favor da Pessoa Física Sr. André Luís
Araújo Batista, inscrito na OAB N" 39248/BA, CPF N° 033.047.845-19 e RG n° 1260921689 SSP/BA,
residente a Rua da Ladeira, n° 71, Centro Formosa do Rio Preio/BA, cujo objeto é a contratação de
assessoria jurídica para atuar no acompanhamento de processos do interesse do Legislativo Municipal, junto
ao Tribunal de Contas dos Municípios - TCM, para atender a necessidade da Câmara Municipal de Fonnosa
do Rio Preto - Bahia. Valor global R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), pago em 11
parcela de 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), de acordo com o boletim de medição de ser\'iços.

Formosa do Rio Preto - BA, 07 de fevereiro de 2022.

HERMÍNIO CORDEIRO DOS REIS
Presidente da Câmara Municipal de Fonnosa do Rio Preto/BA

EXTRATO DE CONTRATO N" 007/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 007/2022.

INEXIGIBILIDADE N° 003/2022.

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - BA.
Contratada: André Luís Araújo Batista, inscrito na OAB N° 39248/BA, CPF N° 033.047.845-19 e RG n°
1260921689 SSP/BA, residente a Rua da Ladeira, n° 71, Centro Formosa do Rio Preto/BA, cujo objeto é a
contratação de assessoria jurídica para atuar no acompanhamento de processos do interesse do Legislativo
Municipal, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios - TCM, para atender a necessidade da Câmara
Municipal de Formosa do Rio Preto - Baliia.
Valor global R$ 49,500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), pago em 11 parcela de 4,500,00 (quatro
mil e quinhentos reais), de acordo com o boletim de medição de serviços.
Dotações Orçamentária:
01,01.00- Câmara Municipal de Vereadores
01.031.001.2001 - Gestão das Ações do Poder Legislativo
3,3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
Fonte de Recurso: Duodécimo

Prazo de vigência do contrato: 07/02/2022 a 31/12/2022,

HERMÍNIO CORDEIRO DOS REIS
Presidente da Câmara Municipal de Fonnosa do Rio Preto/BA.

Praça Dr. Aliino Ixmos Santiago, n° t21 - Centro - Fonnosa do Rio Prcio-Batiia - CEP 47.990-000
CNPJ:63.079.453/0001-75 -Tcl.; (77) 3616-2430/SiteOficial: www.camarafonnosadorioprcto.ba.gov.br
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Quinta-feira
10 de Fevereiro de 2022
2 - Ano IX - N» 465 Formosa do Rio Preto

Diiirio Olii.ial lin

LEGISLATIVO

Licitações

■ ir^'

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

AVISO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 007/2022,
INEXIGIBILIDADE K" 01)3/2022,

0 Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO- ESTADO DA BAHIA, no uso
de suas atribuições ícfiais, conforme consta no Processo a manifestação da Comissão Permanente de
Licitação, e de acordo com o Parecer da .Asscssoria Jurídica deste Legislativo, Resolve RATIFICAR o
resultado da Incxigibilidade N" 003/2022, a favor da Pessoa Física Sr. André Luís Araújo Batista, inscrito
na OAB N° 39248/BA, CPF N" 033,047,845-19 e RG n° 1260921689 SSP/BA, residente a Rua da Lidcira,
n 71, Centro Formosa do Rio Prcta'BA, cujo objeto c a contratação dc asscssoria jurídica para atuar no
aconyjanhamcmo dc processos do interesse do Legislativo Municipal, junto ao Tribunal de Contas dos
Municípios - TCM, para atender a necessidade da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto - Bahia.
Valor global R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), pago cm 11 parcela dc 4,500,00 (quatro
mil e quinhentos reais), dc acordo com o boletim de medição dc serviços.

Formosa do Rio Preto - BA, 07 dc fevereiro dc 2022.

HERMÍNIO CORDEIRO DOS REIS
Presidente da Câmara Municipal dc Formosa do Rio Preio/BA

Praç,nDr, Altino tjjmos Santiago, n° 121 -Cmtro-Formosa c!o Rio Prelo-a-üiln-CEP 47.990-000
CNPJ: 63,079,453/000 i-75-Tel,: (77) 3íí 10-2430/Site Oficiai: www,cíUiinrnfurmo9a(Jorioprcto,ba,gov,br
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Diáiio Oficia! do

LEGISLATIVO Formosa do Rio Preto lOdeFevereSfá^l3-AnolX-N°455

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

EXTRATO DE C0NTR.-\T0 N" 007/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2022
INEXIGIBILJDADE N" 003/2022,

Coniraiante: CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - BA.
CoDiralada: André Luís Araújo BatUfa, inscrito na OAB N° 39248/BA, CPF N° 033.047,845-19 e RG n"
1260921689 SSP/BA, residente a Rua da Ladeira, n" 71. Centro Formosa do Rio Prcto/BA, cujo objeto é a
contratação de asscssoria jurídica para aluar no acompanhamento de processos do interesse do Legislativo
Municipal, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios - TCM, para atender a necessidade da Câmara
Municipal de Formosa do Rio Preto - Bahia,
Valor global R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), pago em 11 parcela de 4,500,00 (quatro
mil e quinhentos reais), de acordo com o boletim de medição de serviços.
Dotações Orçamentária:
01,01.00-Câmara Municipal de Vereadores
01,031,001,2001— Gestão das Ações do Poder Legislativo
3,3-9,0,36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
Fonte de Recurso: Duodécimo
Prazo de vigência do contrato: 07/02/2022 a 31/12/2022,

HERMÍNIO CORDEIRO DOS REIS
Presidente da Câmara Municipal de Formgsa do Rio Prelo/BA.

Praça Dr, Altino Lemes Santiago, n° 121 - Centro - Foraiosa cto Rio Preto-Dahia- CEP 47,990-000
CNPJ; 63,079,453/0001-75 -Tel.: (77) 36! 6-2430/Site Oficial: www,camaraformosadorioprctü,ba.gQv,br
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